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Licitações Senar/MS <licitacoes@senarms.org.br>

Solicitação de Esclarecimentos Pregão Presencial 094/2023
3D <proposta@3dprojetosdf.com.br> 17 de agosto de 2023 às 16:00
Para: licitacoes@senarms.org.br

Prezada CPL e equipe de apoio, Boa Tarde,

 

Solicito esclarecimentos referente aos itens abaixo, para o pregão presencial 044/2023;

 

Item 04:

No ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, item 04 é solicitado o seguinte:
Item 04 - SMART TV LED 65', ENTRADA DE ÁUDIO E VÍDEO;
 
Estas entradas estão obsoletas e não são mais ofertadas nas linhas de produção atuais, mesmo entre as
grandes fabricantes como LG e SAMSUNG. Destacando também que atualmente as conexões de vídeo são
feitas, e em melhor qualidade, através das Entradas HDMI e/ou USB ou via Bluetooth. Desta forma, visando
adequar as especificações técnicas aos produtos atuais do mercado, ampliando assim o rol de participantes
e promovendo a competitividade da presente licitação, entendemos que estas entradas não serão
obrigatórias.
 
Nosso entendimento está correto?

 

Item 05:

No ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, item 05 é solicitado o seguinte:
Item 05 - SMART TV LED 70' ENTRADA DE ÁUDIO E VÍDEO;
 
Estas entradas estão obsoletas e não são mais ofertadas nas linhas de produção atuais, mesmo entre as
grandes fabricantes como LG e SAMSUNG. Destacando também que atualmente as conexões de vídeo são
feitas, e em melhor qualidade, através das Entradas HDMI e/ou USB ou via Bluetooth. Desta forma, visando
adequar as especificações técnicas aos produtos atuais do mercado, ampliando assim o rol de participantes
e promovendo a competitividade da presente licitação, entendemos que estas entradas não serão
obrigatórias. Nosso entendimento está correto?

 

Item 06:

No ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, para o Item 6 é solicitado: "NO MÍNIMO QUATRO CÂMERAS
TRASEIRAS COM RESOLUÇÃO DE NO MÍNIMO: 2 UNIDADES DE 2.0 MP OU MAIS;1 UNIDADE DE 8.0 MP
OU MAIS; UNIDADE DE 64.0 MP OU MAIS". Entretanto, em pesquisa realizada na maioria dos smartphones de
renomes fabricantes, foi identificado que apenas o modelo Xiaomi Redmi Note 8 Pro atende ao solicitado e o mesmo se
encontra fora de linha, equipamentos que atenderia essa tal exigência são somentes os de topo de linha das fabricantes e
não atenderia o valor estimado, o equipamento que pretendemos ofertar (Samsung A14 SM-A145) possui apenas três
câmeras com resoluções de 50.0 MP + 5.0 MP + 2.0 MP e atende totalmente as outras especificações do item. Desta
forma, visando adequar as especificações técnicas aos produtos atuais do mercado, ampliar o rol de participantes e
promover a competividade da presente licitação, solicitamos que sejam aceito smartphones com no mínimo três câmera
traseira com resoluções 50.0 MP + 5.0 MP + 2.0 MP.

Nosso entendimento esta correto?

 

Item 07:
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No ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, para o Item 7, verificamos que o equipamento utilizado como base no
termo de referência (Samsung Galaxy S21) está fora de linha e somente ele atenderá totalmente o item, o seu
sucessor (Samsung Galaxy S22) não atende alguns pontos. Desta forma, solicitamos que sejam aceito equipamento
com as seguintes mudanças:
 
Solicitado no edital: "TAMANHO DA TELA: 6.2 ATÉ 6.7"
Sugestão de alteração: "TAMANHO DA TELA: 6.1 ATÉ 6.7"
 
Solicitado no edital: "RESOLUÇÃO DE TELA: NO MÍNIMO 1080X2400 PIXELS;"
Sugestão de alteração: "RESOLUÇÃO DE TELA: NO MÍNIMO 1080X2340 PIXELS;"
 
Solicitado no edital: "NO MÍNIMO TRÊS CÂMERAS TRASEIRAS COM RESOLUÇÃO DE NO MÍNIMO:1 UNIDADE
DE 2.0 MP OU MAIS 1 UNIDADE DE 8.0 MP OU MAIS, 1 UNIDADE DE 64.0 MP OU MAIS"
Sugestão de alteração: "NO MÍNIMO TRÊS CÂMERAS TRASEIRAS COM RESOLUÇÃO DE NO MÍNIMO:1
UNIDADE DE 2.0 MP OU MAIS 1 UNIDADE DE 8.0 MP OU MAIS, 1 UNIDADE DE 50.0 MP OU MAIS"

 

Nosso entendimento esta correto?

 

Desde já agradeço e aguardo breve retorno.

 

Atenciosamente.

 

 

 

                                

Departamento Governo

E-mail: proposta@3dprojetosdf.com.br

Tel– (61) – 3425-1117

www.3dprojetosdf.com.br          
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